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PREFEITTIRÁ MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMEzuCANA, N' 45. BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.6 14. I I21000 1-01

E-mail : lieitac:.ro'ri bclterra.na.gor .br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO2/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 006/2021.SEMED

O t\Iunicípio de Betterra atravós da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa juridica

de direito publico, CNPJ N"29,578.957/0001-00, com sede na VILA AMERICANA, ESTRADA 01, S/N, BELTERRA/PA neste

ato repre§entada pela Sra. DIMAtMA NAYARA DE SOUSA MOURA, SECRETÁRIA l\4UNICIPAL DE EDUCAÇÀO, portadora

Oo Cif n"OgZ ZOó 202 53, residente na Frei Raimundo Croni, centro, CEP 68143 000, neste Municipio de Belterra - Pará e a

Et\,tpRESA R C M COELHO ElREll, NorE Fanhia: RENOVAR COMERCIO E SERVIÇOS, sediada à RUA JOAO FERREIRA, N 788,

SÃO FRANCTSCO, ALENQUER/PA, tnscrita no CNPJ sob no 36..186.548/0001-15, lnscrição Estadual no 156792249, e-mail:

:.cmirandacoeihorôqmail.com, Tel: (93) 99192-6921/98414-6220 neste ato representado por ROBSON CAETANO MIRqNDA

CO[-LHO, portado, do RG sob no 58i8146 SSP/Pa, e do CPF sob n0 001.003.502-83, considerando o julgamento da licitação

na modaiiàade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0 006/2021 , publicada_Diário Oficial da Uniâo

de 12t02t2021, RES§LVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classifcaçáo por ela(s) atcançàda(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas consiantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n0 7.892, de 23 de

janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

I. DO OBJETO
À presente ata tem por Registro de Preço da AdministraçAo Pública Municipal para Futura e.Eventual AquisiÇão de Gás de

cozinha GLp botlja de 13k! , Recarga de gás de 13k e Água mineral para atender as necessidades da Secretaria MuniciPal

de EducaÇao, CuÍtura e Delporto e ó Funào de Manutenfao e Desenvolvimento Da Educaçao Básica E ValorizaÇâo Dos

profissionais Da Educaçao- FUNDEB, Secretaria Municipal de AdministraÇâo, FinanÇas e Planejamento- SEMAF,

Secretaria Municipal de §aúde - SEMSA, Secretaria da GàsEo do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT, Secretaria de

iraUattro e promoÇão Social - SEMTEPS, conforme especilicações e condiçôes estabelecidas no Termo dê ReÍerêncaa

constante do Anexo I deste Edital e na Proposla de preços da licitante vencedora da licitaÇão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS.

:. r o preço regisirado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas na (s) proposta (s) são as que segueml

ITE ESPECTFTCAÇÃ0
DO OEJETO

UNO IVlARCA
QTD

SEMED

0rD
FUNDE

B

QÍD
SEI\IAT

QÍD
SEII,IAF

QTD
SEMSA

QÍD
SEMTE

PS

QUANT
IDADE

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOÍAL

03

Aguâ MineÍalde 20 L

Agua minsÍal, incolor,

inodora; nâfuíal, sem gás,

embalâgem
acondioonâda em galóes

de polipÍopilêno, com

támpa dê pressáo e/ou

rosca e lacrc de

sêguíança, coílendo 20

(ünte) lifos cáda galáo,

eín condiçôes de

c-onsumo, @m data do

vâlidadê de acordo com a

legislaÉo vigente -

UN
NOVA

AGUA
1s0 XXX 100 xxx 2800 ô00 3 650

R$

9.00

R§

32.850.00

04

Agua Mineral copo de 
]

200 ml
Agua mmêÍal s€ún gas

carxá aom 46 copo6 de 200

ml cada: com data de

validade de âcoído com a

lêqislaÇáo uqênte.

CX
NOVA
nouÂ

250 xxx 05' 50 xxx XXX 305
R§

38,00

R$

11 590,00

( x-
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05

Agua Mineral garÍafâ dê

300 ml
FO ÂGUA i,IINERAL

GARRÁFA DÉ 3OO ML

Água minêÍal sêm gás,

fárdo com 24 gaÍaaías de

300 ml cada; com datâ de

validade de acordo com a

leqislacáo vúênte.

FD
NOVA
ÁGUÀ

50 XXX XXX 300 XXX
R§

22.04
R§ 7 700 00

VALOR TOTAL DA ATA: R§ 52.140,00 (Cinquenta e dois mil e cento e quarenta Íeais)

2.'1.2 O Valor Global Anual será de atê R$ 52.140,00 (Cinquenta e dois mil e cento e quarenta reais).

2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO a Íirmar as contrataçôes que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefrciário do Registro a preíerência de Prestação

igualdade de condiÇões.
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3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE
3.1O órgão gerenciador será o sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, CULTURA E DESPORTO de Belterra;

Haverá órgáos participantes: Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento Da EducaÇâo Básica E ValorizaÇâo Dos

ProÍissionais Da EducaÇáo- FUNDEB CNPJ:029.578.957/0001-22

Secretaria Municipal de Administraçâo, Finanças e Planejamento- SEMAF CNPJ: 029.578.965/0001-48

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA CNPJ: 1 1.186.410/0001-95

Secretaria da Gestâo do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT CNPJ: 32.434.374/0001-03

Secretaria de Trabalho e Promoçâo Social-SEMTEPS. CNPJ: 18.148.649/0001-10

Caberá ao fornecedor beneÍiclário da Ata de Sistema de Regisfo de Preços, observadas as condiçÔes nela estabelecidas,

optaÍ pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fomecimento não preiudique as obrigaçõês ânteriormente

assumidas;
3.2poderá utilizaÊse da Ata de Registro de Preços qualquer ôrgão ou entidade da Administração que náo tenha participado do

certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no

que couber, as condiÇões e as regras estabelecidas na Lei no 8,6ô6/1993, no Decreto no 7.892/2013 e no Decreto no 9.488/2018
j.3Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento, sem prejuizo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este Íornecimento não

prejud(ue as obrigaçôes anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesoes não ultrapasse ao dobÍo do quantitativo de

caáa item registraào na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partlcipantes, independentemente do

número de órgãos não parlicipantes que aderirem.

3.4Nâo podeáo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registÍados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

3.ãAo órgao não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obngações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidadàsdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própriâs contratações,

informando as ocorrências ao órgão geÍenciador.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços pratlcados no mercado ou

de fato quà ebve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçÕes lunto ao (s) Íornecedor

(es);

4.2ouando o pÍeço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo superveniente, a Administração

convocará o(s)fornecédor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelomeÍcado

4.3O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

4.4euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumpriÍ o compromisso,

(
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o órgão gerenciador poderá:

4.4.1Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se conÍrmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.2Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.5Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação maisvantajosa.
4.6O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.6.1Descumprir as condiçôes da ata de rêgistro de preçosl

4..6.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa

aceitável;
4.9Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pralicados no mercado; ou.

4.6.3Sofrer sanção administraüva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão

gerenciadore órgão (s) participante (s).

4.7O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será Íormalizado por despacho do

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dêfesa;

4.7.'lO cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.7 .2PoÍ razáo de interêsse público; ou

4.7.3A pedido do fornecedor.

5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666/93, em

decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaFes junto aos fornecedores;

5.2Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornaí-se superior ao preço praticado no meÍcado, o

órgão gerenciador deverá:
5.2.1Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.2.2Frustrada a negociação, liberar o fornecedoÍ do compromisso assumido e cancelar o íegistro, sem aplicaçâo de

penalidade;

5.2.3Convocar os demais fornecedores visando igual oportun idade de negociação, observada a ordem de classificação

originaldo ceÍtame.
s.3Quando o preço de mêrcado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediânte requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado nos termos da

alinea "d" d o inciso lld o caput do art.65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da

superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do pÍincjpe, configurando álea econômica

extraordináÍia e extracontratual.
5.5Caso inviável ou Írustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de íoÍnecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;e
S.6Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0, quando cabivel.

5.THavendo qualquer alteração, o óÍgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

ó. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1A contratação com o fornecedor registrado observará a ciassificação segundo a ordêm da últma proposta apresentada

durante a fase competitiva da licitação que deu oíigem à presente ata e será Íormalizada mediante:

a) lnstrumênto conÍatual;
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b) Emissão de nota de empenho de despesa ou

c) Autorização de compra; conforme disposto no aÍtjgo 62 da Lei n0 8.666/93, e obedecidos os Íequisitos pertinentes do

Decreto no 7.892/13.
6.2O órgáo convocará a fornecedora com preço regislÍado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis;

a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,

b) AssinaÍ o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preluizo das sanções previstas no Edital e na Ata de

Registro de Preços.

6,3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaÉo justiÍicada do fornecedoÍ e aceita pela Administração;

6.44 Contratada ficará obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes contratuais que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do conÍato;

6.5É vedada a subcontratação total ou parcialdo objeto do contrato;

6.6A ContÍatada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.7A existência de percentual registrado não obÍiga o Município de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO a firmar as conlrataçÕes que dele poderão adviÍ, Íacultada a utilização de outros

meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquêr indenização ou recurso, sêndo

assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condiçÔes;

6.sOiompromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por signatáÍio desta

Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPoRTO, decorrente da Ata de Registro de Preços;

6.gA unidade Íêquisitante entrêgará uma cópia da reÍerida ordem paÍa o signatário desta Ata e guardará para si, para

anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntco teor, com a especifcação da datâ de entrega do dôcumento e a

identiÍicaÇão e assinatura do rêsponsável pelo recebimento do documento em nome do signatário;

6.10A Atà de Registro de Preços, duÍantê sua vigência, poderá ser utrlizada por qualquer ôrgão ou entidade da Administração

que não tenha pàrticipado do certamê licttatório, mediante prévia consulta ao Município de Belterra/ SECRETARIA

úUrutCtpnl DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vanlagem e, ainda, ser

observado o disposto na subcláusula anteriori

6.1 l Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condlções aqui estabelecidas, optar

pela aceitação ou nâo do fomecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este

Íornecimento não prejudique as obrigaçÕes anteriormênte assumidas;

6.12Durante o prazo àe validade desta Ala, seus signatários estão obrigados a fornecer as mercadorias nas quantidades

defnidas no Anexo ldesta Ata, nas condições estabêlecidas no Edital e em seus Anexos e nesla Ata;

6,13cada contrato que por ventura for Íirmado com o fornecedor terá vrgência ate 3l de dezembro.

7 DO FORNECIMENTO
'1,.1. O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente;

i .2. O (s) objeto(s) deverão seÍ entregues no local e no horário defnido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho;

j.3. Coirerãô por conta dos signatáriôs desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, incluindo, entre

outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários;
'7 .4. ô (siserviço (s) estart(ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificaçÕes

pactuadas no Edital e em seus Anexos;
j.5. No caso de não cumprimenlo ou inobservância das exigências pactuadas para o Íornecimento, nos termos das

previsÕes do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome medidas n0 que tange a mesma n0

prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus para o Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL
'Of 

fOUCnÇÃO, óUlfUnn e DESPORTO e independentemente de eventual aplicaçáo das penalidades cabiveis;

7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e ãs êfetivamente

entregues, o signatário dásta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notiÍicação;

7.7. para todas as operações de transporte, os signatáÍios desta Atâ proverão equipamento, dispositivos, pessoal e

\
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supervisão necessários à execução das tarefas emquestão;
i.B. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULIURA E DESPORTO,

8 DO PREÇO
8.1. Durante o prazo de vigêncla desta Ata, seus signatáíos Íicam obígados a aplicar o percentual de desconto oÍerecido no

pregão, devidamente regisúado no Anexo I desta Ak, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo;

8.2. Os preÇos a serem pagos após a aplicaçáo do desconto serão a Única e completa remuneração pelos fornecimenlos,

incluindo, além do lucro, todaa as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualqúer natureza ê todas as

demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas;

8.j. É vedada a alteração do percenlual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em face da

superveniência de normas Íederais aplicáveis à espécie;

8..i. Durante o prazo de validade daAta de Registro de Preços, O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO manterá peEuisa frequente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de forma

a veriÍicaí a compatibilidade dos preços registrados nesta Ala com os preços pÍatic-ados no mercado; _- _

8.4.1 . o Municipio de Bettena airavés do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO em caso de

comprovaçáo de que os preços registrados são maioÍes que os vigentes no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata

para prom;ver a renegociaçáo doa preços nela registrados, de forma a torná-los compativeis com os de mercado.

;' 't',3?fl:â:3.':"'fl,:.',.?ffâll'.ffi::f.XI§1:^.'.%RETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÂo, cuLruRA E

DESPORTO
9.1.1. permitir o acesso de Íuncionários dos signatános desta Ata às suas dependências, para a entrega das notas

fiscais/Íaturas;
9.1.2. prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados

dos signatários desta Ata;

9.1.3. lmpedir que terceiros êxecutem os serviços objeto deste Pregão;
g.t .4. EÍetuar, periodicamente, pesquisa de pÍeços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da proposta e a médla

de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto oíertado pelos signatáÍios desta Ata;

õ i.s.' EÍetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital

e de seus Anexos e desta Ata;
g.l .6. Fazer solicitaçáo Íormal da secretaria solicitante, para que sejam Prestados os serviços;

g.l .7 . Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação;

9. | .8. Comunicar oÍicialmente aos signalános desta Ata quaisquer íalhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

9.2. Caberá a cada um dos signatá;os desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de Registro

de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações:

9:.1.' Ser responsável, em relãção aos seui empregados, por todas as despesas decorrenles do (s) serviço (s), tais como

salários, seguros de acidentes, taxás, impostos e contribuiçÕes, indenizaÉes e outras que porvêntura venham a ser criadas

e exigrdas pela legislação;

9.2.;. Étetuãr o Serviço dentro das especiíicações e/ou condiçôes constantes no Edital de Prêgão e em seus

Anexos;
9.2.3. Executar dirêtamente o contrato, sem transferência de responsabilidades_ou subcontratações não autorizadas

petoMunicipio de BelterÍa-PreÍeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO
'g.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Belterra-Prefeitura Municipal/

SECRETARTA MUN1CpÁL DE EDüCAçÃ6, CULTURA E DESPoRTO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço;

ô.2.s. 
-Ser 

responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Municipio de

Bettena/ sECRETARTA MUNtClpAl DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de teÍceiros, quando estes tenham

sido ocasionados por seus empregados durante o Íornecimento objeto desta Ata;

*-
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g.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Belterra através do SECRETARIA

MUNICIpAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito

da qualidade do objeto fornecido:
s.2.7. Cómunicar por escrito o Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

9.2.8. Emitir mensalmente, relatóío dos serviços prestados;

9.2.g. Observar às normas lêgais de segurança a que está sujeita a atividadei

9.2.10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

1O OBRIGAçÕES GERAIS DO CONTRATO

l0.l . Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:

io f.f. E expressamenie proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do lilunicipio de Belterra/

SECRETARIA iUUtrttCtpnl DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a

vigência desta Ata:

r õ. f .:. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia autorizaÇão

do Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

11 DO PAGAMENTO
ll.1. Os pedidos de pagamento deveÍão ser devidamente instruidos com a seguinte documentação, sem os quais não serão

atendidos:
I1.2. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante;

I I.3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);

ii.q. Nent,um pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo

Íinanceira ou previãenciária, sem que isso gere di-ireito à alteração de preços ou à compensação frnanceiÍa por atraso de

pagamento;

i t-"s. O p.gur.nto será eÍetuado em até o 30(trinta) dias subsequente da execução e Serviço, mediante a apresentação de

Nota Fiscal (depósito em Conta Coíente do fornecedor), acompanhadas:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Feáeral, Estadual e lvlunicipal do domicilio ou sede da CONTRATADA,

airavés de Certidoãs expedidas pelos órgãos competentes, que estgam dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão;
b) Prova de situaÇão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art 27, a'Lei n" 8 036/90)'

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

c) prova de situãçáo regutar perante o tnstituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art 195, § 3", da Constituição

Federal), através da apresentação da - Certidão Federali

d) Prova de situaÇão regular perante o Tribunal Su perior do Trabalho (Lei n " 1 2 440/ 1 1 )'

I1.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Municipio de.B-elterra/ SECRETARIA

tyÚrutCtpnl of EDUCAÇÂO, ôUlfunn f oESRORTO o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente;

r 1.7. o Municipio de Belterra através do SECREIARIA MU-Í{ICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO poderá

deduzir do moniante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaÉes devidas por signatário desta Ata;

I1.8. O pagamento efe-tuado não isentará os signatános desta Ata das Íesponsabilidades decorrentes do Íornecimento do

objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

t2.t. A fiscalizaçâo da cóntratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE

roucnÇÃo, CULTURAE DESPORTO nomeado através de poÍtaria, ao qual competirá diÍimir as dúvidas que suÍgirem no

curso da execuÇão do contrato, e de tudo dará ciência à Administração'

t2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

teiceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes tecnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

i/_
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inadequado ou de qualidade infeíor, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus

agenles e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93;

12.j. O Íiscal do contrato anotará em regisfo própno todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenle envolvidos, determinando o que for necessário

à regulanzação das Íaltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabiveis.

13 PENALIDADES
li.l. Os signaÉrios desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades:

lj.t.t. Pagamento de multade 0,3% (zero virgulatrês por cento) sobre o valor total do contrato por dia e por descumprimento

de obriga@ãs fixadas no Editale em seus Anexos, sendo que a mutta tem de ser recolhida no prazo máximo-de 15 (quinze)

dias, cõntàdos da comunicação pelo lvlunicipio de Belterra atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E DESPORTO;
13.1.2. Pela inexecução totalou parcial do objeto deste Pregão, à:

13.1.2.1. Advertência;
13.1.2.2. Multa de até 10% (dez poÍ cento) sobre o valor estimado de contratação do ltem, no caso de inêxecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

r:. r .:.:. duspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 2 (dois) anos.

I 3.1 . 
j. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citação e da ampla deíesa, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que:

t 3. t.3.1 . Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços;

I i.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata;

I i. t.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.3.5. Fizer declaração Íalsa;

13.1.3.6. Cometerfraudefiscal;
13.1.3.7. Falharou fraudar na execução do contrato.

13.1.8 Comprovado impedimento ou reáonhecida força maior, devidamente iustifcado e aceito pela Administração Pública, o

signatário desta Ata Ílcará isento das penalidades;

1í1.9As sançOes de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Administração PÚblica podêrão ser aplicadas a

signatários désta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14 OBRIGAçÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA

l4.l . Adicionalmente, cada um dos signatáÍios desta Ata deverá:

l4.l.l. Assumir a responsabilidade poriodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislaÉo sociale

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que os seus empregados náo manlerão nenhum vinculo

empregatício com o Contratanle;
n..t.Z. Assumir, também, a responsabilidade por lodas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da

execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÂO, CULTURA E DESPORTO do Municipio de Belterra;

14.1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço da (s)

mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenÇão, conexão ou continêncial

14.1.4. Assumir, alnda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contrataçôes decorrentes desta Ata.

'r5 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

15.1. Será anexada a esta Ata cópia do TeÍmo de Referência;

PREFEITT:RA MUNICIPÀL DE BELTERRÀ
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614. t l210001-03
E-mail: licitacaor'ôbcltcrra.pa. gor.br
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PREFEITT:RA MUNICIPAL DE BELTERR{
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16 DO FORO

16.1. As questÕes decorrentes da execução desle lnstrumento que náo possam ser dinmidas administrativamentê serão

processadas e iulgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso l, alínea "d'da Constituição Federall

16.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de igualteor e forma,

para que surtam um sô efeito, às quais, depois de hdas, são assinadas pelas repíesentantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Belterra (PA), 17 de N4arço de 2021.

DIMAIMA NAYARA

SOUSA

MOURA:697786202
53

Assinado de forma digital por
DIMAIMA NAYARA SOUSA

MOURA:69778620253
Dados: 2021.03.1 8 I 3:22:55
-03'00'

R C M COELHO

EIRELI:361 865480001

15

Arsinado de forma diqitalpor RC

M COTLHO

EIRELli36l865480001 15

Dãdos: 2021.03.17 1 l:ll:04 03 00'

RCMCOELHOEIREU
CNPJ n" 36.186.548/0001-15

FORNECEDOR

t5.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a

proposta da empresa;
15.i. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00, do Decreto

no 7 .892113, do Decreto no 3.722101 , da Lei Complementar no 123i06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

/-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

GERENCIADOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO1/2021

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" 006/2021.SEMED

O Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa jurídica

de direito publico, CNPJ N'29.578.957/0001-00, com sede na VILA A[/ERICANA, ESTRADA 01, S/N, BELTERRA/PA neste

ato representada pela Sra. DIMAIMA NAYARA DE SOUSA MOURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portadora

do CPF n0697 786 202 53, residente na Frei Raimundo Croni, centro, CEP 68143 000, neste l,,4unicipio de Belterra - Pará e a

.... EMPRESA DISTRIBUIDORA DE GAS CORRÊA EIREI.I, NOME FANIAiA: DISTRIBUIDORA DE GÁS TAPA^JÓS, SEdiAdA à AV,

IMENDONÇA FURTADO N" 3271, FATIIUA SANTAREI,IPA, lnscrita no CNPJ sob n" 08.234.653i0001-47, lnscrição Estadual n0

, Tel: 3533-4327/3 523-2919, neste ato representado por CúUD|O SERGTO15.256,344-0, e-mail: as stmu il 0m

. IORRÊA, portador do RG sob n0 '1353635 SSP/Pa, e do CPF sob no 311.488.402-49, considerando o julgamento da licitação

- na modatiàade de pregã0, na Íorma eletónica, para REGISTRO DE PREÇOS n0 006/2021, publicada Diário Oficial da Uniâo

de 12102t2021, RESOLVE rêgistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a

classiícação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeÍtando-

se as partes às normas constantes na Lei no 8.ô66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro dê 2015, e em conÍormidâde com as disposições a seguir:

1. DO OEJETO
A presente ata tem por Registro de PreÇo da Administração Pública Municipal para Futura e Eventual Aquisiçâo de Gás de

cozinha GLP botúa de 13kg, Recarga de gás de 13k e Água mineral pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal

de EducaÇáo, Cultura e Deiportoeo Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento Da EducaÇáo Básica E ValoÍizaÇão Dos
profissionais Da EducaÇáo- FUNDEB, Secretaria Municipal de Administraçáo, Finanças e Planejamento- SEMAF,

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria da Gestão do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT, Secretaria de

Trabalho e Promoçâo Social - SEMTEPS, conforme especificações e condiçóes estabelecidas no Termo de Rêferência

constânte do Anexo I deste Editale na Proposta de preços da licltante vencedora da licitação.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
l.l. 0 istrado, as es cific ões do ob eto e as demais condi es oÍertadas na S ro sta S são as UE SE uem

TE

t\,t

VALOR
UNITÁRI

0

VALOR
TOIAL

QTD
SEMS

A

QTD
SEMT

EPS

QUAN
TIDAD

E

TOTAL

QTD
FUNDEB

QID
SEMAT

QTD
SEMAF

iJARCA
QTD

SEME
D

ESPECIFICAÇÂO
DO OBJEÍO

UND

R$

100,00

R$
'131 100,0

0
300 36 1.31 105 124LIQUIGÂS XXX 850

Recarga de gás

botUáo de 13 kg
Gás liqueÍeito de
petróleo (GLP);

Botilão de 13 kg

(p13), com lacre

de segurança, e

instru de uso

UN01

86
R$

286,10

R$

24.604,60
XXX Jb50 XXX XXXLIOUIGAS XXX

Bot!.iao de gás de

13 k
Botijão com Gás
liquefeito de
petróleo; Botijão

de 13 kg (pl3),
com lacre de

segurança, e

instru de uso

UN02

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 155.704,60 Cento e c e cinco mil ê setecenlos e uatÍo Íeais e sessenta cenlavos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP; ó814i-000

CNPJ: 01.6 14. I l21000 l-03
E-mail: licitacao âbeltena pr ,.or .hr
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2.1.2 O Val$ Global Anual será de até R$ 155.704,60 (Cento e cinquenta e cinco mil e setecentos e quatro reais e

sessenta centavos).
2.1.3. A existência de preços regishados não obriga o lvlunicipio de BelterÍa através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO a firmar as contÍataçÕes que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação especíÍica para a contratação pretendida, sêndo assegurada ao beneíiciário do Registro a preferência de Prestação

igualdade dê condiçoes.

3 DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE

3.1O órgão gerenciador será o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO de Belterrai

_-.daverá órgáos participantes: Fundo de Manutençào e Desenvolvimento Da EducaçAo Básica E Valorização Dos

Profissionais Da Educaçáo- FUNDEB cNPJ:029.578.957/0001-22
secretaria Municipal de Administração, FinanÇas e Planejamento- SEMAF CNPJ: 029.578.965/0001-48

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA CNPJ: 11.186.410/0001-95

Secretaria da Gestão do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT CNPJ: 32.434.374/0001'03

Secretaria de Trabalho e PromoÇão Social-SEMTEPS. CNPJ: 18.148.649/0001'10

Caberá ao fornecedor beneÍiciáno da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente

assumidas;
3.2Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde que dêvidamente comprovada a vanlagem e, respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.6ô6/1993, no Decreto no 7.89212013 e no Decreto no 9.488/2018.

3.3Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preç0, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do Íornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não

preludique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de

r- cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgáos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

3.4Não poderào exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

..-. iegistrados na ata de regisho de preços para o Órgão gerenciador e para os órgãos participantes

- 3.540 órgao não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobÍança do cumpnmento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais pênalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

,1. REVISÀO E CANCELAMENTO
4.1Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato quà elevá o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações iunto ao (s) fornecedor

(es);

4.2Quando o prêço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

convocará o(s) íornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelomercado

4.3O íornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado seÍá liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de penalidade.

4.4euando o pÍeÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o íornecedor não puder cumprir o compromisso,

o órgão gerenciador poderá:

4.4.iLibórar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.2Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

4.5Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de regisko de preços,

Jt/3
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA. N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
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adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6O registro do Íorneced0r será cancelado quandoi

4.6.1 Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

4..6.2Não retirar a nota de empenho ou rnstrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administração, sem justiÍlcatrva

aceitável;

4.9Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou.

4,6.3Sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celêbrar contrato administrattvo, alcançando o órgão

gerenciador e órgão (s) participantê (s).

.-- 4.70 cancelamento de rêgistros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 ê 5.8.4 será formalizado por despacho do

ôrgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesai

4.7.10 cancelamento do registro de preços poderá ocorreÍ por Íato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

. maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiíicados:

- 4.7 .2Por razão de interesse público: ou

4.7.34 pedido do Íornecedor.

5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em

decoíência de evêntual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fornecedores;

5.2Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

órgão gerenciador deverá:

. 5.2.1Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.2.2FrusÍada a negociaçã0, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de

penalidade;

5.2.3Convocar os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação

originaldo certame.
.--. 5.3Quando o preço de mercado se tornar supeíior aos preços registrados e o Íornecedor, mediante requerimento

devidamente comprovado, não pudêr cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4Convocar o fornecedor visando à negociaçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da

alínea'd" d o inciso ll d o caput do art. ô5 da Lei no 8.666/93, quando cabivel, para rever o preço regiskado em razão da

- superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

5.5Caso inviável ou frustrado a negociaçá0, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de Íornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;e
5.ôConvocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação, quando cabivel.

S.THavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

ó. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.14 contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da últrma proposta apresentada

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será Íormalizada mediante:

a) lnstrumento contratual;

b) Emissão de nota de empenho de despesa ou

c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinêntes do

Decreto no 7.892/13.
6.20 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada conÍatação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou,

(

,/,-
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._. 7 DO FORNECTMENTO
7.1. 0 fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente;
7.2. 0 (s) objeto(s) devêrão ser entregues no local e no horário defrnido na oÍdem de Serviço e/ou Nota de Empenho;
7 3. Correrão por conta dos signatáÍios desta Ata todas as despesas relacionadas a execuçáo do serviç0, incluindo, entre
outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários;

7.4. O (s) servigo (s) estará (ão) sujeito (s) à verificaçã0, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações
pactuadas no Edital e em seus Anexos;
'7.5. No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das
previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome medidas no que tange a mesma no

prazo de (24 horas), contada do recebimento da notiÍicaçã0, sem ônus para o Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis;
7.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as eÍetivamente

entregues, o signatário desta Ata deverá providênciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notiÍicaÇão;

7.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, pessoal e

supervisão necessários à execução das tarefas em questão;

7.8. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO.

8 DO PREÇO

b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sanções previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços.
6.3Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justiÍicada do Íornecedor e aceita pela Administração;
6.44 Conhatada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que

se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.5É vedada a subcontrataçáo total ou parcial do objêto do contrato;
6.64 Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

'-' 6.7A existência de percentual registrado não obriga o Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo, CULTURA E DESPORTO a Íirmar as contrataçôes que dele poderáo advir, facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação vigentê, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo

\-. assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condiçóes;
6.80 compromisso de Prêstação (s) Serviço (s), apenas estará caractêÍizado a partir do recebimento, por signatáno desta
Ata, dê Ordem de Fornecimento da unidadê rêquisitante do Municipio de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO, decorrentê da Ata de Registro de Preços;
6.94 unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para sr, para

anexação aos autos do processo, outra côpia, de idêntico teor, com a especificação da data de entrega do documento e a
identiÍicação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em nome do signatárjoi
6.104 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminishação
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao l\ilunicipio de Belterra/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, desde que devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser
observado o disposto na subcláusula anteriori
6.1 1 Neste caso, poderão os signatános desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui estabelecidas, optar
pela aceitação ou nâo do Íornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obngações anteriormente assumidas:
6.12Duranle o prazo de validade desta Ata, seus signatános estão obngados a fomecer as mercadorias nas quantidades

!- definidas no Anexo I desta Ata, nas condiçóês estabelecidas no Edital e em seus Anexos e nesta Ata;

6.13Cada contrato que por ventura íor íirmado com o fornecedor terá v§ência até 31 de dezembro.
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8.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatáíos Íicam obngados a aplicar o percentual de desconto oferecido no

Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo;
8.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pêlos fornecimentos,
incluindo, além do lucro, todas as despesas e cuslos como Írete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as

demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas;

8.i. E vedada a alteraçâo do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie;
8.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 0 Municipio de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTo mantêrá pêsquisa frêquente dos preços de mercado do (s) serviço (s), de Íorma

a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado;

8.4. l . O Municipio de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO em caso de

comprovação de que os preços registrados são maiores que os vjgentes no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata
para promover a renegociação dos preços nela registrados, de forma a torná-los compativeis com os de mercado.

9 DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO
9.1 . São obrigaçoes do Municipio de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO
9.1.1. Permitir o acesso de funcionános dos signatários desta Ata às suas dependências, para a enlrega das notas

flscais/faturas;
9.1.2. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pelos empregados

dos signatários desta Atai
9. I .3. lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão;

9.t .4. Efetuar, periodicamente, pesquisâ dê preços do (s) serviço (s), a Íim de averiguar a vantagem da proposta e a média

de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos slgnatános desta Ata;

9. 1.5. EÍetuar o pagamento devido pela Prestaçâo do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as exigências do Edital

e de seus Anexos e desta Ata;
:-. 9. t .6. Fazêr solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços;

9.1 .1 . Fiscalizar e acompanhar os servrços desempenhados pêla Contratação;

9. | .8. Comunicar oÍicialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

-- 9.2. Caberá a cada um dos signatános desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos nesta Ata de Regisho

de Preços, o cumprimento das seguintes obngações:

9.2.1 . Ser responsável, em relaçáo aos seus empregados, po[ todas as despesas decorrentes do (s) serviço (s), tais como

salános, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas

e exigidas pela legislação;

9.2.2. EÍetuar o Serviço dentro das êspeciíicações e/ou condições constantês no Edital de Pregão e em seus

Anexosi
9.2.3. Executâr diretamente o contrato, sêm transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas
pelo Municipio de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, CULTURA E DESPORTO

9.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-PreÍeitura Municipal/

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço;
9.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do lVlunicipio de

Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ou bens de teÍceiros, quando estes tenham

sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento objeto desta Ata;

9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Belterra através do SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO obngando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito

da qualidade do objeto fornecido;
9.2.7. Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E

DESPORTO qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614. I l21000 1-03

E-mail: licitacaoràlbellena.na.!:tl:,bI



PRf,FEITLRÁ MUNICIPAL DE BELTERRÂ
ENDEREÇo vlLA AMERICANA, N' 45, BAIRRo CENTRo - CEP: 68 143-000

CNPJ: 01.ó14.1 l210001-03
E-mail: licitacao ri l.eltcrra pt.gor,-lTr

9.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados;

9.2.9- Observar às normas legais de segurança a quê êstá sujeita a atividade;
9.2. 10. Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualifcação exigidas no Prêgão.

10 oBRTGAÇÕES GERATS DOCoNTRATO
10.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte:
10. l.l. E expressamente proibida à contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do Municipio de Belterra/r- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÂo, CULTURA E DESPoRTo ou que nela ocupe cargo de conÍiança, durante a
vigêncaa desta Ata;

I 0.1 .2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver prévia autorização

-. 
do Municipio de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

1'I DO PAGAMENTO
I I .l . Os pedidos de pagamento deverão ser devidamênte instruidos com a seguinle documentaçâo, sem os quais não serão
atendidos:
I l.?. Atestado de Recebimento e Aprovaçã0, emitido pela Unidade Requisitante;
I L3. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE);

IL4. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
Íinanceira ou previdenciána, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação flnanceira por atraso de
pagamento;

I1.5. O pagamento será efêluado em até o 30(trinta) dias subsequente da execução e Serviço, mediante a apresentação de
Nota Fiscal (depósito em Conta Conente do Íornecedor), acompanhadas:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Fedêral, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA,
através de Certidôes expedidas pelos órgâos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão;

--., b) Píova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGTS @n.27, a, Lei n" 8.036/90),
aÍavés da apresentaçâo do CRF - CertiÍicado de Regularidade do FGTS;
c) Prova de situaçâo regular perante o lnstituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3', da Constituição

.- Federal), atravês da apresentação da - Certidão Federal;
d ) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n" 12.440/1 1).

I 1.6. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Municipio de Beltena/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO o pagamento será eÍetuado no primeiro dia útil subsequente;
l 1.7. O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA E DESPORTO poderá

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações dêvidas por signatáÍio desta Atai
I1.8. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades deconentes do fornecimento do

objeto

12 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. A Íiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

cuÍso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Adminishaçã0.
12.2. A Íiscalização de que trala esle item náo exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegulandade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de mateÍial
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93;
12.3. O Íiscaldo conÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competênte para as

J11
*-
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providências cabiveis

13 PENALIOADES
li.l. 0s signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades:

li.l.l. Pagamentode multade 0,3% (zero virgula três porcento) sobre o valor total do contrato por dia e por descumprimento
de obrigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa têm de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Municipio de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA
E DESPORTO;

\-' 13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste Pregâo, à:
13.1.2.1. Advertência;
13.1.2.2. Multa de até 10ok (dez por cento) sobre o valor estimado de contrataçáo do ltem, no caso de inexecução total ou

\- parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
13.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
I i. I .3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatáno da Ata que:

I l. I .3. 1. Deixar de assinar a Ata dê Registro de Preços;
13. I .3.2. Ensejar o rêtardâmento da execução do objeto desta Ata;

13.1.i.3. Nâo mantivera proposta, injustiÍicadamente;
13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

l3.l .3.5. Fizer declaração falsa;
l3.l .3.6. Cometer fraude fiscal;

13.1.3.7. Falhar ou Íraudar na execuçáo do contrato.
13.1 .8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado ê aceito pela Adminiskação Pública, o

signatário desta Ata ficará isento das penalidades;
t-- 13.'1.94s sanções de advertência e de impedimento de licitare contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a

signatários desta Ata luntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

,- 14 OBRTGAÇoES SOC|A|S, COMERCTATS E F|SCA|S DOS STGNATÁR|OS DA ATA
1.1.1. Adicionalmente, câda um dos signatários desta Ata deverá:
l4.l.l. Assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciános e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vêz que os seus empregados não manterâo nenhum vínculo

empregaticio com o Contratante;
t4.1.2. Assumir, também, a responsab jlidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da

exêcução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO do MunicÍpio de Belterra;
l4.l.l. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço da (s)

mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevençâo, conexão ou continência;
1,1.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscars e comerciais de contrataçôes decorrentes desta Ata.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de ReÍerência;
15.2. lntegram o Edital, indepêndentemente de transcriçâo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a

proposta da empresa;
15.1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n0 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, do Decreto
no 7.892113, do Decreto no 3.722101, da Lei Complementar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.
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16 DO FORO
l6.l . As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarem-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja

salvo nos casos previstos no artrgo '102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal;

16.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de igualteor e Íorma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pêlas representantes das partes, CoNTRATANTE e

CONTRATAD0, ê pelas testemunhas abaixo.

Belterra (PA), 17 de l\ilarço de 2021

DIMAIMA NAYARA

SOUSA
MOURA:6977862025
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